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PREÂMBULO 
 

 

 

O presente documento pretende dar resposta ao conjunto de esclarecimentos relativos ao pedido 

de Renovação da Licença Ambiental n.º 18A.1/2007, da Unidade da Valorlis, solicitados nos 

termos do artigo 37.º do Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto, através da comunicação 

com referência DLPA 1905/17 relativa ao Processo ATR_2012_0003_100912 n.º arquivo 5, de 

31 de agosto de 2017. 

 

Este constitui um aditamento ao pedido de renovação submetido na plataforma Siliamb, a 21 de 

julho de 2017, com a finalidade de corrigir e complementar a informação nele constante. 
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Pedido de Dados da CCDR-c 

Questão i 

Esclarecimento sobre as respostas dadas às questões P04016 e P04017, constate 

da Simulação submetida a 2017/07/04 

 

O valor de 109.600 t/ano, apresentado em resposta à questão P04016- Indique a capacidade de 

deposição de resíduos não perigosos em aterro (t/ano), refere-se ao total de resíduos 

depositados no aterro sanitário de Leiria no ano de 2016, em conformidade com o reporte 

efetuado no Mapa de Registo de Resíduos Urbanos (MRRU). 

 

O valor de 2.586.209 t, apresentado em resposta à questão P04017- Indique a capacidade de 

deposição de resíduos não perigosos em aterro (t), refere-se ao valor da capacidade instalada, 

isto é, ao total de resíduos possíveis de depositar no aterro sanitário de Leiria, em conformidade 

com a Licença Ambiental atribuída em vigor. 

 

 

Questão ii 

Documento no qual conste que a exploração do aterro é realizada em 

conformidade com a licença e nos termos da legislação e regulamentação 

aplicáveis, conforme n.º 1 do art.º 29.º do DL n.º 183/2009, de 10/8, alterado DL n.º 

84/2011, de 20/6 

 

Em resposta ao solicitado, junta-se no Anexo I, documento designado por Declaração de 

conformidade. 

 

 

Questão iii 

Prova da existência de seguro de responsabilidade civil extracontratual, de 

acordo com o art.º 26.º do DL n.º 183/2009, de 10/8, alterado DL n.º 84/2011, de 20/6 

 

Em resposta ao solicitado, junta-se no Anexo II, cópia do seguro de responsabilidade civil 

extracontratual. 
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Pedido de Dados da APA 

Módulo II – Memória Descritiva 

Questão 1. 

Apresentação dos cálculos efetuados na determinação da capacidade instalada 

para tratamento biológico de resíduos, na Central de Valorização Orgânica (55 

ton/dia). 

Relembra-se que, a capacidade instalada para tratamento de resíduos 

corresponde à capacidade máxima de sujeição dos resíduos a 

processamento/tratamento (i.e., input de resíduos, à entrada do processo 

tratamento) em cada unidade, para um período de laboração de vinte e quatro 

horas, expressa em ton/dia, independentemente do seu regime de funcionamento, 

turnos, horário de laboração, ou valor do processamento/tratamento efetivo para 

resposta à procura do mercado. A capacidade instalada deverá ser determinada 

com base nas capacidades máximas de cada equipamento e/ou respetivas linhas 

de tratamento devendo, contudo, ser tidos em conta, os constrangimentos 

técnicos decorrentes do processo, identificando-os.  

 

A capacidade instalada para tratamento biológico na unidade de Tratamento Mecânico e 

Biológico é de 55 t/dia, e foi calculada tendo por base um regime de laboração contínuo, tal como 

é referido na questão. 

Assim, tendo por base que a capacidade instalada de projeto na unidade de tratamento biológico 

é 20.000 t/ano, e que um ano civil tem, tipicamente, 365 dias, foi efetuado o quociente entre estas 

duas parcelas, tendo-se obtido o valor de 54,79 t/dia, que se arredondou para 55 t/dia. 

 

Os dados apresentados referem-se à capacidade de processamento de projeto, 20.000 t/ano, de 

acordo com o regime de laboração previsto na Valorlis, ou seja, 2 horários de trabalho de 8 horas 

cada, 5 dias por semana.  

Com os sete anos de operação da instalação, e de acordo com os testes realizados durante o 

período e respetivos ensaios de produção e controlo de processo, constatou-se que a instalação 

suporta um aumento de 60%na operação do tratamento biológico. 

Neste sentido, a capacidade instalada é de 32.000 t/ano, o que dá 88 t/dia (32.000 / 365 = 88). 
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Questão 2. 

Indicação da capacidade total estimada para o armazenamento de resíduos 

perigosos e de resíduos não perigosos (em toneladas), sejam eles rececionados 

para armazenamento na instalação, ou resultantes da atividade de valorização de 

resíduos na própria instalação, se por período superior a 1 ano.  

Sobre esta matéria sugere-se a consulta à Nota Interpretativa 1/2016, de 

11.08.2016, disponível no site da APA 

(www.apambiente.pt/Instrumentos/Licenciamento ambiental/Notas 

interpretativas). 

Note-se que, a capacidade instalada para armazenagem de resíduos (capacidade 

instantânea) é a capacidade máxima de armazenagem instantânea, ou seja, o 

quantitativo máximo de resíduos (em toneladas) que podem estar presentes na 

unidade de armazenagem num determinado momento, em granel e/ou taras 

 

Os resíduos rececionados para armazenamento ao abrigo da operação de valorização R13, são 

acondicionados nas baias do Ecocentro, até ser atingida a capacidade necessária para 

preencher uma carga de retoma a ser enviada para operadores licenciados, situação que ocorre 

com alguma periodicidade, não existindo resíduos armazenados por períodos superiores a um 

ano.  

 

Os resíduos resultantes da atividade de valorização de resíduos na própria instalação são 

armazenados em condições de segurança para posterior envio para retomadores licenciados, 

facto que ocorre num período inferior a um ano. 

 

Em suma, a Valorlis não armazena resíduos por períodos superiores a 1 ano, pelo que não 

apresentados valores de capacidades instaladas. 

 

 

Questão 3. 

Indicação se, atualmente, é efetuada valorização interna de óleos usados na 

instalação. 

 

A Valorlis promove a reutilização de cerca de 300 Litros de óleos, resultantes da operação de 

manutenção às viaturas da Valorlis, que são reutilizados na lubrificação das correntes existentes 

nas estações de transferência da Valorlis. No entendimento da Valorlis, esta operação não é 
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uma operarão de valorização de resíduos uma vez que se entende que os óleos resultantes da 

manutenção não chegam a ser resíduos, sendo reutilizados como um produto, com o mesmo 

tipo de utilização, designadamente, lubrificação. 

 

 

Módulo III – Energia 

Questão 4 

Apresentação, se aplicável, de cópias dos certificados do depósito de 

armazenamento de gasóleo e/ou do posto de abastecimento de combustível, ao 

abrigo do Decreto-Lei n.º 217/2012, de 9 de outubro, que republica o Decreto-Lei 

n.º 267/2002, de 26 de novembro, relativo aos procedimentos e competências de 

licenciamento e fiscalização de instalações de armazenamento de produtos de 

petróleo e de instalações de postos de abastecimento de combustíveis. 

 

Em resposta ao solicitado, junta-se no Anexo III, cópia da Licença do Posto de Abastecimento 

de Combustível. 

 

 

Módulo IV – Recursos Hídricos 

Questão 5 

Confirmação de que, atualmente, apenas existe um ponto de descarga de águas 

residuais (ED1) na instalação, nomeadamente a descarga para o coletor municipal 

das Águas do Centro Litoral. 

 

A Valorlis dispõe de dois pontos de descarga de águas residuais no emissário, localizados com 

poucos metros de distância e sob a mesma licença de descarga emitida pela Águas do Centro 

Litoral, razão pela qual foi apenas reportada a existência de um ponto no formulário. 

Os pontos são o ponto ED1 que foi inserido no formulário, e o ponto ED2, que descarrega as 

águas residuais resultantes do processo efetuado no TMB. 

 

Aproveita-se o presente ponto, relativo aos Recursos Hídricos, para remeter cópia da licença de 

captação de água do furo AC1, que se junta no Anexo IV.  
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Módulo XII – Elementos a incluir 

Questão 6 

Deverá ser apresentada uma avaliação detalhada e atualizada face à 

implementação das MTD/boas práticas descritas em: 

- BREF ENE - Reference Document on Best Available Techniques for Energy 

Efficiency; 

- REF ROM - Reference Document Monitoring of emissions from IED - 

installations; 

- BREF EFS – Reference Document on Best Available Techniques on 

Emissions from Storage. 

Alerta-se que, caso sejam aplicáveis à instalação, as MTD são de implementação 

obrigatória. No entanto, se esta implementação se mostrar técnica e 

economicamente inviável, poderá a instalação aplicar o BREF ECM - Reference 

Document on Economics and Cross-media Effects, com vista a justificar, através 

de uma análise custo-benefício, a não implementação de determinada MTD. 

No caso dos documentos BREF ENE e BREF EFS, a avaliação detalhada sobre a 

implementação das MTD à instalação deverá ser efetuada recorrendo aos 

templates que se enviam em anexo ao presente documento. 

No caso do documento BREF WT e BREF ROM, a avaliação detalhada sobre a 

implementação das MTD à instalação deverá ser efetuada recorrendo ao template 

disponível no site de internet da APA (www.apambiente.pt/ 

Instrumentos/Licenciamento ambiental/Documento de Apoio à Avaliação da 

instalação face aos Documentos de Referência BREF ou Conclusões MTD 

(Melhores Técnicas Disponíveis) aplicáveis). 

 

 

A análise detalhada às MTD’s foi efetuada apenas tendo por base o BREF WT (waste treatments 

industries), na medida em que as atividades PCIP desenvolvidas na instalação são o Tratamento 

mecânico e biológico de resíduos e a deposição de resíduos em aterro, existindo também 

operações de gestão de resíduos como atividades secundárias, designadamente, no ecocentro 

e na estação de triagem. 

 

Face ao solicitado em sede de esclarecimentos, apresenta-se no Anexo V a abordagem aos 

BREF’s solicitados, tendo por base o template em Excel recebido bem como a Tabela A - 

Avaliação da instalação face aos BREF ou Conclusões MTD aplicáveis, disponibilizada no site 
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da APA, no Documento de apoio à avaliação da adequação de uma instalação abrangida pelo 

Anexo I do Decreto-Lei n.º 127/2013, de 30 de agosto, que estabelece o Regime de Emissões 

Industriais (REI), às disposições previstas nos Documentos de Referência (BREF) sobre 

Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) aplicáveis, tendo-se considerado suficiente responder às 

4 colunas da esquerda, designadamente: 

 

1 2 3 4 

MTD Está implementada? 
Descrição do modo de 
implementação 

n.º atribuído de acordo 
com o BREF ou documento 

Conclusões MTD 

Descrição de acordo com o 
BREF ou Conclusões MTD 

S/N/n.a. 
Se preencheu “S” na coluna 
3. 

 

 

 

Regra geral, as Melhores Técnicas Disponíveis existentes e em vigor na instalação obedecem 

aos princípios gerais e específicos previstos na Diretiva IPPC, e vertidos na legislação nacional, 

as quais têm em conta os custos e benefícios que podem resultar de uma ação e os princípios 

de precaução e de prevenção, designadamente: 

1. Utilização de técnicas que produzam poucos resíduos; 

2. Utilização de substâncias menos perigosas; 

3. Desenvolvimento de técnicas de recuperação e reciclagem das substâncias produzidas 

e utilizadas nos processos e, eventualmente, dos resíduos; 

4. Processos, equipamentos ou métodos de laboração comparáveis que tenham sido 

experimentados com êxito à escala industrial; 

5. Progresso tecnológico e evolução dos conhecimentos científicos; 

6. Natureza, efeitos e volume das emissões em causa; 

7. Data de entrada em funcionamento das instalações novas ou já existentes; 

8. Tempo necessário para a instalação de uma melhor técnica disponível; 

9. Consumo e natureza das matérias-primas (incluindo a água) utilizadas nos processos e 

eficiência energética; 

10. Necessidade de prevenir ou reduzir ao mínimo o impacto global das emissões e dos 

riscos para o ambiente; 

11. Necessidade de prevenir os acidentes e reduzir as suas consequências para o ambiente; 

12. Informações publicadas pela Comissão ou por organizações internacionais. 
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A juntar ao BREF ENE, são de considerar também, as boas práticas em vigor na instalação e as 

medidas constantes no PREn, tal como mencionado no documento “PCIP – MTD’s” que 

acompanhou o pedido de renovação da LA.  

 

O BREF ROM não especifica quais as MTD aplicáveis ao tema em análise, pelo que foram 

consideradas para efeitos de preenchimento do Excel, as MTD’s que se julga serem relevantes, 

retiradas do documento em português Executive summary – Monitoring e do próprio BREF. 
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Anexo I 
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Declaração de conformidade 



    
 
 

  1 

 

 

RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL N.º 18A.1/2007 

UNIDADE DA VALORLIS 

 

Declaração de conformidade entre a exploração do aterro e a legislação 

 

 

 

 

A exploração do aterro sanitário de Leiria é promovida em estreito cumprimento da Licença de 

Exploração n.º 10/2008/DOGR, emitida a 21 de abril de 2008, e válida até 22 de janeiro de 2018, 

que, por sua vez, contempla os requisitos de exploração constantes na legislação vigente.  
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Anexo II 

Cópia da Apólice de seguro 
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Anexo III 

Cópia da Licença do Posto de Combustível 
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Anexo IV 

Cópia da Licença do furo AC1 
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Anexo V 

Análise aos BREF’s 

 

 

Ver documento em Excel  

 


